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EDITAL DE ALIENAÇÃO NA MODALIDADE DE LEILAO Nº 01/2010 
PROCESSO Nº CNO –  

 
 
• O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto Sr. Joel Francisco Fagundes 

através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeados pela Portaria nº   033/2010, de 
01 de Março de 2.010, do Sr. Diretor do SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE 
AGUA E ESGOTO, torna a público que no dia 27 do mês de Julho de 2.010, às 14:00 horas, na sede 
do SAMAE, sito na rua Caetano Carlos , 466, na cidade de Campos Novos, estado de Santa Catarina 
, receberá  as propostas dos licitantes interessados em participar da presente alienação, na modalidade 
de LEILÃO, para venda de material inservível, no estado em que se encontram, conforme autorização 
prévia dada no Processo . 

 
 
1- DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
 
1.1. ALIENAÇÃO PARA VENDA, NA MODALIDADE DE LEILÃO DO MATERIAL ABAIXO 

ESPECIFICADO.  
 

LOTE  Nº 01 
 

Nº DO 
BEM 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL VALOR   

125 
 
20 
 
2 
 
5 
 
7 
 
28 
31 
34 
46 
99 
171 
200 
35 
38 
124 
134 

Caminhão D.40  Chevrolet a diesel  4 cilindros cap. de carga 
4.000kg 
Balcão de madeira com tampa de fórmica com armação para 
caixa 
Mesa de madeira c/tampo em fórmica na cor branco med. 
1,50x0,76x0,80cm com sete gavetas 
Mesa de madeira c/tampo em fórmica na cor Branco med. 
1,60x0,80x0,80cm com 09 gavetas 
Armário em madeira com 6 portas sendo 03 envidraçadas e 3 
fechadas med 1,60x1,70x0,40cm 
Cadeira giroflex na cor preta 
Cadeira giroflex na cor preta 
Mesa para maquina de escrever 
Mesa em granito em forma de L med. 0,60x3,58 com pia 
Mesa de pinho med. 0,80x1,00mts com 1 gaveta 
Mesa para micro computador em fórmica branca 
Cadeira giratória na cor preta 
Cadeira giroflex preta 
Mesa apara telefone 
Cadeira giratória na cor preta 
Cadeira giratória na cor preta 

14.600,00 
 

5,00 
 

0,01 
 

0,01 
 

0,01 
 

3,00 
3,00 
0,01 
0,01 
0,01 
1,53 
0,01 
2,00 
0,01 
3,00 
3,00 
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173 
186 
187 
189 
380 
379 
 
 
19 
87 
 
119 
135 
136 
179 
170 
191 
199 
 
269 
43 
111 
139 
146 
175 
309 
182 
288 
 
168 
193  
153 
213 
 
214 
 
254 
 
 
255 
 
 

Cadeira (banqueta) giratória na cor preta  
Cadeira giratória na cor preta 
Mesa em fórmica para computador 
Cadeira giratória na cor preta 
Cadeira giratoria c/suporte para braços 
Conjunto de mesa oval 0,85x1,50m c/alongamento e pés 
metálicos tampo em mdf revestido e, resinado branco com 6 
cadeiras estofado em napa e assento giratório  
Mesa para máquina de escrever med. 0,57 x 0,47x0,75cm 
Mesa para maquina de escrever em imbuia med. 
0,55x0,45x0,65 com 1 gaveta 
Mesa para telefone estil mod. 90-21 
Mesa para computador em ferro e fórmica na cor branca 
Mesa para impressora em ferro e fórmica na cor branca  
Mesa em cerejeira med. 1,70 com 03 gavetas 
Mesa para desenho profissional 
Mesa em mogno em forma de L med. 1,70 com 05 gavetas 
Mesa em cerejeira com 3 gavetas em forma de L med. 
1,70mts 
Mesa em cerejeira  med. 1,70x0,70cm c/3 gavetas  
Maquina de escrever Olivetti mod 9839 TD paica 
Aquecedor elétrico a quartz 1500v 
Aparelho telefônico com teclado marca Intelbras 
Fogareiro a gás 02 bocas com botijão 
Aparelho telefônico com teclado marca Intelbras 
Fonte alimentadora automática 6VDC X 85-265VAC – P8 
Aparelho telefônico intelbras 
Camara fotográfica, foco fixo flax automático c/redutor de 
efeitos disparador automático marca olimpus  
Enceradeira elétrica  220v marrom B.B. 
Banho Maria para sorologia marca Marconi 29,4x14,8x15cm 
Balança com plataforma cap. 300kg 
Micro computador Intel Pentium com clock de 166 MHZ 
com monitor SVGA colorido 
Micro computador Intel Pentium com clock de 166 MHZ, 
com monitor SVGA colorido e kit multimídia 8 velocidades 
Micro computador Penitum 500 MHZ, 128MB Mem. RAM, 
disco flexível 1.44MB, placa fax modem, monitor colorido 
15”. 
Micro computador Penitum 500 MHZ, 64MB Mem. RAM, 
disco flexível 6.4GB, disco flexível 1.44MB, monitor 
colorido 14”. 

5,00 
1,00 
1,00 
4,00 
4,00 

 
 

195,00 
15,00 

 
15,00 
15,00 
15,00 
10,00 
25,00 
10,00 
35,00 
35,00 
35,00 
25,00 
30,00 
0,01 
0,01 
0,01 
0,01 
0,50 
0,01 

 
1,00 
3,29 
1,00 
1,00 

20,00 
 

20,00 
 

25,00 
 
 

25,00 
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295 
 
 
 
290 
 
117 
157 
 
322  
 
225 
 
260 
282 
108 
332 
 
351 
 
206 
273 

Micro computador Pentium 1.000MHZ, 128MB memória 
RAM, disco rígido 20 GB, disco flexível 1.44MB, monitor 
colorido 15”, unidade de CD ROM 52X, teclado padrão 
ABTN/2 e mouse PS/2 
Nobreak 1300 kva 115/5 tomadas bat. 7 amperes manager III 
Calculadora Sharpp mod. CS 2607 com visor e bobina  
Transceptor de Fax-simile digital com leitura e impressão 
termina marca gentex 
Fotocolorimetro microprocessador digital p/analises de flúor, 
gabinete pead. escala de 0 a 2,MG/L 
Fotômetro para analises de água e efluentes SQ 118 da marca 
merck 
Estabilizador de energia DBT 1200 220/220 
Relógio Ponto modelo KL 9808 
Relógio Ponto biocolor a Quartz KL 
Relógio vigia 36H p/controle com sistema de disco 
carbonado a quartzo c/pilha 
Relógio ponto digital, leitura biométrica através de impressão 
digital. 
Impressora laser marca HP mod. 5mp 8mb interfase paralela 
Impressora laser Jet 1100 resolução 600x600 dpi linguagem 
pcl5. 

250,00 
 
 
 

1,00 
 

3,00 
3,25 

 
2,50 

 
2,50 

 
1,00 

15,00 
0,06 
1,00 

 
1,50 

 
10,00 

              10,00 
 

 
184  
 
229 
257 
258 
259 
292 
149 
256 

LOTE 02 
Moto Carga CG 125 marca Honda ano 1984 a gasolina motor 
12,5 HP 1 cilindro 
Aparelho celular ericsson dh 668 
Aparelho celular ericsson dh 668 
Aparelho celular ericsson dh 668 
Aparelho celular ericsson dh 668 
Aparelho celular Nokia 
Centrífuga c/cruzeta horizontal p/8 lugares  
Aparelho celular Ericsson dh 668 

 
600,00 

 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

 
241 

LOTE 03 
Veiculo Gol 1.6 na cor branco metálico a gasolina ano de 
fabricação 1.999 04 portas. 

 
7.500,00 

 
AVALIAÇÃO MÍNIMA DO LOTE Nº 01 R$ (15.302,45) Quinze mil trezentos e dois reais e quarenta 
e cinco centavos. 
 
AVALIAÇÃO MÍNIMA DO LOTE Nº 02 R$ (607,00) Seiscentos e sete reais. 
 
AVALIAÇÃO MÍNIMA DO LOTE Nº 03 R$ (7.500,00) Sete mil e quinhentos reais 
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1.2.- O material arrolado para venda poderá ser examinado pelos interessados, nos dias úteis, nos horários 
de 10:30 às 12:00 e das  13:00 às 15:30 horas, no endereço  à rua Caetano Carlos, 466, em Campos 
Novos, Estado de Santa Catarina, onde serão prestadas maiores informações. 
1.3 – O presente processo de alienação subordina-se à Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
alterações. 
1.4 – Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, não cabendo ao SAMAE quaisquer 
responsabilidades quanto a reformas, reparos ou providências referentes a eventuais defeitos, correndo 
única e exclusivamente a cargo do arrematante todo o ônus daí decorrente. 
1.5 – Dando aos interessados o direito de vistoriar os bens a serem leiloados , conforme dispõe o item 1.2 
deste edital, os mesmos não poderão alegar, por qualquer circunstância, motivo ou situação , desconhecê-
les, nem tampouco ingressar em juízo com ação decorrente de vicio redibitório. A simples participação no 
leilão já implica na aceitação do bem no estado em que se encontra. 
1.6 – Não serão aceitas reclamações posteriores à homologação, nem devoluções, pedidos de restituição 
de quantias ou abatimentos de preços, quaisquer que sejam os motivos alegados.   
 
2.– DA PROPOSTA 
 
2.1 – O Licitante deverá fazer entrega da Proposta de Compra, em envelope fechado, a comissão de 
Licitação, até o dia, hora e local indicados neste Edital, sem rasuras ou entrelinhas, datada, assinadas e 
rubricadas em todas as folhas, contidas em envelope fechado e identificado, na parte frontal, com o nome 
e endereço do proponente além do número da Alienação. 
2.1.1 – Excluindo-se os membros da Comissão de Licitação, poderão participar do Leilão toda e qualquer 
pessoa Física ou jurídica, desde que satisfaçam as seguintes exigências: 
2.1.2 – Pessoa Física: ser portadora de Carteira de identidade e CPF devendo fornecer juntamente com 
a proposta fotocópias dos respectivos documentos; 
2.1.3 – Pessoa Jurídica: Estar devidamente registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda (NCPJ/MF), devendo apresentar fotocópia do Cartão CNPJ, contrato Social e não 
sendo o representante legal, procuração com firma reconhecida, dando poderes para apresentar proposta. 
2.2 – A  Oferta de compra deverá ser apresentada a preço nunca inferior a avaliação mínima especificadas 
neste Edital, utilizando-se como padronização, o termo “PELO LOTE Nº”, contendo; 
2.2.1 – A  identificação do ofertante, com  o nome (se pessoa física) ou razão social (se pessoa jurídica); 
2.2.2 – O número deste edital de Alienação, bem como o dia e hora de abertura; 
2.2.3 – O lance ou oferta de compra  do bem a ser adquirido, expresso em moeda nacional, em algarismo 
e por extenso; 
2.2.4 – Endereço completo, nº de telefone e/ou e-mail do ofertante. 
 
 
3.- DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 
3.1- Os  envelopes apresentados serão abertos na presença dos licitantes e as respectivas propostas lidas 
em voz alta por um membro da comissão. 
 
3.2 – Os integrantes da comissão rubricarão todas as folhas das propostas abertas, na presença dos 
licitantes. 
 
3.3 – Serão sumariamente rejeitadas as propostas que apresentarem: 
 
3.3.1. Cotação inferior à importância fixada na avaliação do Edital; 
3.3.2. Oferta para compra do material licitado a crédito ou prazo; 
3.3.3. Condições de pagamento diferentes das contidas no Item 5.6.1. 
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4.- DO JULGAMENTO 
 
4.1 – O Julgamento das propostas será efetuado pela comissão levando-se em conta, no interesse do 
serviço público, a MAIOR OFERTA DE PREÇO COMPRA DE CADA LOTE. 
 
4.2 – As propostas serão classificadas por ordem numérica crescente no Mapa Comparativo de Apuração, 
a partir da mais vantajosa para os cofres público. 
 
4.3 – Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas o desempate proceder-se-á 
através de: 
 
4.3.1 Apresentação de novas propostas somente para este licitantes: 
 
4.3.2 Persistindo o empate proceder-se-á o sorteio na presença dos licitantes, fato que será consignado em 
Ata. 
 
4.4 – A Comissão lavrará relatório dos trabalhos, apontando os fundamentos das desclassificações e da 
seleção efetuada, concluindo pela classificação ordinal dos licitantes e quando for o caso, indicando as 
razões  pelas quais a proposta de maior preço de compra não obteve o primeiro lugar. 
 
4.5– A comissão submeterá o julgamento, proferido Á homologação do Diretor do SAMAE- Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 
 
4.6- Homologado o julgamento, o licitante vencedor será notificado no prazo de quarenta e oito horas, 
para  as seguintes providências : 
 
4.6.1 Recolhimento no Banco do Brasil, através da conta corrente nº 16.223-X, Agência nº 0685-8, do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, do valor integral do lote adjudicado, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da notificação. 
 
4.6.1.1 O adjudicatário que deixar de atender o disposto no subitem anterior, será alijado do processo 
adjudicatório, convocando-se os demais licitantes. 
 
4.6.2. O material adjudicado deverá ser retirado imediatamente ou após 48 (quarenta e oito ) horas da 
confirmação  bancaria do crédito para o SAMAE, sendo que o licitante deverá fazer  apresentação do 
comprovante de recolhimento  a que se refere o subitem anterior que servirá de documento hábil ao 
SAMAE, para proceder a entrega do bem adjudicado; 
 
4.6.2.1 O adjudicatário que deixar de proceder à retirada do material, no prazo estipulado no subitem 
anterior, sem justo motivo, a critério da administração, perderá o direito do mesmo, independentemente de 
qualquer interpelação administrativa ou judicial. 
 
4.6.2.2. Todas e quaisquer despesas referentes a entrega do material correrão por conta e risco do 
adjudicatário. 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1 – Reserva-se, aos licitantes o direito de apresentar pedido de reconcideração por escrito à Comissão 
até 48 (quarenta e oito) horas após a abertura das propostas. 
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 5.2 – Ao SAMAE, cabe o direito de transferir, anular e revogar a presente Alienação não cabendo por 
isso, aos licitantes, qualquer direito de reclamação ou indenização. 
 
5.3. – Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quisquer reclamações e nem será 
dada participação aos proponentes retardatários. 
 
5.4. Os  interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, bem como, quanto ao pagamento, 
serão atendidos pela Comissão à rua Caetano Carlos,466, em Campos Novos, estado de Santa Catarina , 
no horário entre 09:00 às 11:00 e das 13:30 as 17:00 horas, ou pelo fone 049-3541-0844. 
5.5 – Os recursos das decisões tomadas nos procedimentos desta licitação sujeitam-se ao disposto no art. 
109 da Lei 8.666/93 
 
 
 
 
 
 
 

Campos Novos- SC, 07 de Julho de 2010 
 
 
 
 
 
 

JOEL FRANCISCO FAGUNDES  
DIRETOR DO SAMAE 


